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A vez do Leuislatívo 
de inícios de dezembro, até o mes 
de março, abre um jejum legisla-
tivo de quase quatro meses. Se se 
anexar a esses valores cerca de 
120 dias somando sábados, domin-
gos e feriados abre-se um claro 
superior a um semestre nas as-
sembléias do País, numa desati-
vação que surpreende pela sua 
abrangência e decepciona pela 
sua insolência. 

Reabertos os trabalhos da Cã-
mara e do Senado, o que se cons-
tata nos primeiros dias de ativida-
de é um grande fastio nas listas de 
presença, com os plenários das 
duas Casas em modorrentas ses-
sões e conseqüentemente com as 
comissões técnicas inoperantes, 
embora existam em tramitação 
centenas de proposições para se-
rem relatadas e votadas, com um 
congestionamento de grande en-
vergadura a superar nos tempos 
exigidos para esgotar uma ordem 
do dia onde não faltam projetos 
polêmicos. 

Não se compreende, por isso 
mesmo, essa ausência de deputa-
dos e de senadores, notadamente 
diante dos grandes problemas que 
angustiam o País e por isso mes-
mo fazem inadiável a mobilização 
de todas as forças capazes de con-
tribuir na busca de soluções e na 
discussão para levantar os cami-
nhos que mais convenham ao 
País. 

As exigências para uma partici-
pação diuturna e atuante das Ca-
sas legislativas decorrem das ur-
gências vividas pela Nação, hoje  

enfrentando uma pauta eivada de 
assuntos que não admitem adia-
mentos ou omissões nos imensos 
questionamentos que reclamam. 
O que se pede são debates vibran-
tes, pareceres bem estruturados, 
encaminhamentos de votação en-
riquecidos pela controvérsia es-
clarecedora e pelas conclusões 
marcadas por alto espírito públi-
co. A crítica construtiva, pontua-
da pelas veemências na busca da 
verdade, construindo um discurso 
político enobrecido pela interven-
ção das várias correntes de pen-
samento que integram a Câmara 
e o Senado Federal. 

A sociedade não aceita as justi-
ficativas de compromissos políti-
cos ligados às eleições municipais 
de novembro próximo. Muito 
mais inadiáveis são as causas efe-
tivas da inflação, da falta de em-
pregos e das incertezas que cer-
cam de preocupações e de sofri-
mento todas as categorias sociais, 
sem distinções de hierarquias 
econômicas. 

O mandato parlamentar não é 
bem pessoal ou tampouco procu-
ração com limites na delegação 
implícita ou outorga popular. Não 
é sem outra razão que os traba-
lhos legislativos devem retomar o 
seu ritmo normal, consoante as 
intransferíveis obrigações que se 
inserem na sua esfera de compe-
tência. E o seu silêncio é uma das 
mais perniciosas formas de omis-
são. 

Que os congressistas se cons-
cientizem de que é a hora e a vez 
do Legislativo nestes tempos no- 
vos -r 

Os deveres, as obrigações 	--- speilcr'dos trabalhos a partir 
responsabilidades do Poder Le-
gislativo estão inscritos na Consti-
tuição Federal. São atribuições 
inequivocamente definidas' insti-
tucionalmente estruturadas: Atri-
buições básicas de legitimação e 
consolidação do regime democrá-
tico. E por isso mesmo a Consti-
tuição de 24 de janeiro de 1967 e a 
quase totalidade das emendas que 
hoje conformam o mosáico consti-
tucional brasileiro objetivaram 
alcançá-lo em sua integridade e 
esvaziá-lo de suas qualificações 
para intervir nas ordens social, 
política e econõmica do País. Ao 
autoritarismo que se instalou à 
sombra dessa escalada reformis-
ta não interessava um Legislativo 
forte, atuante e independente. 

Agora, no entanto, quando a No-
va República oxigena de respon-
sabilidade, de liberdade e de ple-
na autonomia cada um dos Pode-
res que a integram, o que se vê, o 
que se sente e o que se propala não 
reflete uma linha de conduta con-
fiável de parte do Congresso Na-
cional. 

A partir das decisões isoladas e 
solitárias do Colégio de Líderes, 
onde uma minoria, embora quali-
ficada, substitui a grande força 
representativa, incorporando to-
das as bancadas, o Congresso ex-
perimentou o dissabor de um con-
certo de piano, sem orquestra, on-
de as votações foram viciadas 
num procedimento despido de em-
basamento ético. Logo a seguir a 
debandada decorrente do recesso 
de julho que, juntamente com a 


